
INDICAÇÃO Nº 
84
, DE 2015

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIV Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador, Geraldo Alckmin a liberação de recursos financeiros no valor de R$ 200.000,00 (duzentos mil reais), para a realização de obras de infraestrutura no Município de Andradina. 

JUSTIFICATIVA

Andradina é considerada como município de pequeno porte, pois possui uma população de 55.334 mil habitantes. Sendo assim, a sua arrecadação não é suficiente para atender a todas necessidades local como saúde, educação, e infraestrutura, motivo pelo qual peço o apoio de Vossa Excelência para que atenda ao pedido através da liberação de recursos financeiros para infraestrutura local.

Sala das Sessões, em

Deputado Sebastião Santos
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